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"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial

no Orçamento do Municfpio de Tabapuã, para o atendimento
de despesas com açöes na área da Educação - Fundeb, com
recursos financeiros transferidos pelo Governo Estadual."

SILVIO CESAR SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuä, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais, FAz SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÂ ¡pROVn
e Ele SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei.

Art. ls. Fica o Poder Executívo de Tabapuã, autorizado a abrir no Orçamento

Municipal do Exercício de2026 crédito adicional especial conforme dispöe o inciso ll do art.4L,
da Lei Federal ng 4.320164, no valor de até RS 190,000,00 (cento e noventa mil reais),

destinados ao atendimento de despesas de custeio com açðes na área da Educaçäo, com

recursos transferidos pelo Governo Estadual, sob a seguinte programação e classificaçäo

orçamentária:

L Espécie: Crédito Especial

Órgão: 02. Poder Executivo
Unldade Orçamentária: 02.06.03 - FUNDEB

Programação: 3.2.361.AAA5,2Q¿4 - FUNDEB - Manutençäo Ensino Fundamental

Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.L.90.LL - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil

Fonte de Recursos: 02 * Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
R$ 190.000,00

Art. 2e. Os créditos autorizados no artigo anterior serão abertos por Decreto do Poder

Executivo e atendido com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, com base nos

recursos transferidos pelo Governo Federal, conforme dispõe o inciso ll do S 1e do art. 43, da

Lel Federal ns 4.320164.

Art. 3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 1.1 de junho de2026.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NS 022, DE 11 de JUNHO TE2026

Tabapuä, 1L dejunho de2Q26.

Excelentlsslmo Senhor
FERNANDO FAGHIN FRANZoTI
DD. Presidente da Cåmara Municipalde Tabapuã-Sp

Nobres Vereadores:

Encaminhamos a esta Casa, para apreciaçäo de Vossas Excelências, o ProJeto de Lei ne
072 de 11de junho de2A76, que dispõe sobre autorização legislativa visando à abertura de
crédito adicional especial no orçamento municipal do presente exercício.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a abertura de Crédito Especial no
orçamento vigente para viabilizar a adequada execução dos recursos provenientes do Valor
Aluno Ano Resultado (VAAR), modalidade de complementação da União ao Fundo de
Manutençäo e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb).

A abertura do crédito especial faz-se necessária em razão da entrada de recursos näo
previstos na Lei Orçamentária Anual, permitindo sua correta alocação e aplicaçäo em ações e
programas voltados à melhoria da qualidade da educação pública municipal, em conformidade
com a legislação vigente.

Os recursos do VAAR destinam-se ao fortalecimento das políticas educacionais, à
melhoria dos indicadores de aprendizagem, à redução das desigualdades educacionais e ao
aperfeiçoamento da gestäo da rede de ensino. Sua aplicação contribuirá para manutençäo e
desenvolvimento do ensino.

Assim exposto e considerando a relevância da propositura, solicitamos que após o
devido conhecfmento, d¡scussão e apreclação, seja a mesma aprovada na sua íntegra pelos
llustres componentes dessa Egrégia Casa Legislativa,

Renovamos a Vossa Excelência e ilustres pares os nossos protestos de elevada estima e
d ¡stinta consideração.

Prefeitura Municipal de Tabapuä, L1 de junho de 2026
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